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- ANEXOIV-MINUTADO CONTRATO ADMINISTRATIVONº 0XX/2026 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 
E À PESSOA JURÍDICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, inscritono CNPJ sob o nº 

25.004.813/0001-80, com Sede à rua 02 sá, centro, , doravante denominado 

Contratante, neste ato representado pelo Senhor João Batista Garcia Costa, 

Presidente da Mesa Diretora, inscritono CPF sob o n.º xxx.341.711 xxx, portador da 

Carteira de Identidade de n.º 472xxxxx e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX — 

inscrita no CNPJ sob o n.º xcoceocononx estabelecida à Rua XXXXXX, Nº XXXX, 

Bairro: XXXXXXXXXX — XXXXXXXXXXX, doravante denominada Contratada, neste ato 

representada pelo Senhor(a)ccoccecoaouacomx, inscritono CPF sob 0 nº XXXXXXXXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade de n.º XCOOXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente 

contrato para prestação de serviços, com fundamento na nostermos da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2026 sob a regência da Lei 14.133/2021, artigo 75, inciso Il, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA1º - DO OBJETO 

1.1. -O objeto do presente contrato é a XXXXXXXXXXXXX para atendimento ao 

legislativo municipal., conforme detalhado no Anexo |. 

Vinculam esta contratação, in dependentemente de transcrição: 

U - O Temo de Referência; 

" — Minuta de Contrato 

Mm — Modelo de Proposta 

INSERIR TABELA DE SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro: À contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente 

Dispensa de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme Lei nº 14.133/2021, em seu art. 125. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato é de sua assinatura até 31/12/2026, podendo este 

ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse 

dessa Casa, na conformidade do estabelecido artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VI e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições constam no Temo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O preço global do presente Contrato é no montante de R$ XXXXXXXXXX 

MAXXXXXXXX), a serem pagos conforme o fornecimento dos produtos, após 

solicitação/requisição dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: À Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA, 

ou seu representante legal. 

Parágrafo segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão 

inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, 

taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 

impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 

será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

6.1 O pagamento pelas aquisições será efetuado até 30 (Trinta) dias apos o 

recebimento dos produtos, mediante apresentação de requerimento, das notas fiscais 
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“e aprovado por pessoa designada. 
6.º —Asregras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da 

lei n. 14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade 

para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada; 

b) da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, comprovando regularidade 

com o FGTS; e 

d) da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela justiça do 

trabalho. 

6.3 A notafiscalapresentadaem desacordo com o estabelecido no Edital, na Nota 

de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 

devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será interrompido e 

reiniciado para a respectiva regularização; 

64  Havendoerronodocumento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

Paragrafo único: Salvo reequilíbrio econômico. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV) 

8.1. Sãoobrigações do Contratante: 

8.2. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e Termo de Referência; 

8.3. Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
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“verificadas nos produtos fornecidos, para que seja por ele substituído, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicara contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuaro pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhuminteresse para 

a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração não responderá por qu aisqu er compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XV e XVII 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

do Temo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137,1); 

9.3. Sempre disponibilzar advogados do seu quadro necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados; 

9.4. Reparar ou corrigir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios ou incorreções; 
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9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano concreto e real causado ao CONTRATANTE ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos o valor corespondente aos danos sofridos; 

9.6. Nãocontratar, durante a vigência do contrato, cônjuge ,companheiro ou parente 

em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidores ou agentes 

políticos do quadro da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GO, 

nos temos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, 

garantindo-lhe o acesso, a qualquertempo, aos documentos relativos à execução do 

contrato; 

9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de documentos e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo 

de referência ou instrumento congênere; 

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no procedimento 

de contratação; 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.14. Arcarcomo ônus decorrente de eventual equívocono dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, deven do complementá-los, caso o previsto inicialmente em suaproposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
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algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei nº 14.133/202T1. 
9.15. Fornecer o objeto contratual de confomidade com as condições e prazos 

estabelecidos neste termo contratual e modelos indicados. 

9.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a presente contratação. 

9.17. Providenciar a imediata começão das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela CONTRATANTE na execução do objeto contratual. 

9.18 Substituir, de forma imediata e às suas expensas, quaisquer produtos que não 

estejam em conformidade com as especificações constantes no termo contratual. 

9.19 Entregaro produto conforme proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÁÀLGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato 

administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à in execução parcial do contrato; 

b) der causaà in execução parcial do contrato que cause grave dano à contratante 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à in execução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
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“sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

DD) Advertência, quando o contratado der causa à in execução parcial do contrato, 

sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

D) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

im Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “F”, “q” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem aimposição de penalidademais grave 

(art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

a O atraso superior a 11 (onze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

v) compensatória de 5 % ( cinco por cento) sobre o valortotal do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano concreto e real causado ao 

Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 .Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de suaintimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

Tel: (62) 3364 - 1344 Rua 02, s/n - Centro, CEP: 76590 - 000 
Fax: (62) 3364 - 1263 São Miguel do Araguaia - Go 
www.saomigueldoaraguaia.go.leg.br 
camarasmasecretariaegmail.com



Poder Legislativo 

SÃO MIGUEL 
DO ARAGUAIA 

de2AD 
11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.43 .Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sançõesrealizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de idoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade dainfração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII) 

13.1. Asdespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na LOA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

KKXKKKKKKKKKKKKKKKKKKKK 

KKXKKKKKKKKKKKKKKKKKK KKK 

13.2. No caso de prorrogação do contrato, a dotação relativa aos exercícios 
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financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Il) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas naLei nº 14.133, de 2021, Código de defesa do Consumidore demais normas 

federais aplicáveis. 

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTODOS 

SERVIÇOS 

16.1 O acompanhamento e recebimento da execução do objeto deste contrato, será 

feito pela Câmara Municipal, na pessoa do senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

formalmente designado para este fim. Constatada qualquer irregularidade, a 

CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, os itens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULADÉCIMA SETIMA- PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial nalntemet, em atenção ao art. 8º, $2º, daLei n. 

12.527, de 2011. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, 81% 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Araguaia, Estado de Goiás, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Temo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Miguel do Araguaia, Goiás, em XX de xococeoconomx de 2026. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 
JOÃO BATISTA GARCIA COSTA 

CONTRATANTE 

IOOCCCCOOCECONCCEOX 
Contratado 

Testemunhas: 

1- Nome: CPF Nº: 

2- Nome: CPF Nº: 
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